
PREFEITURA DO MUNiC íPIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

LEI COi\fPLEM fi:N TAR N" 01112003 

De 2 de dezembro de 2003 

Dispõe sobre a criaç.ão de emprego público e 
dei outras providencias. 

C LEIDE A PARECI DA BI.!:RTI GI NA TO, Prefeita do t\·1ullicipio de Americo 
Bras iliense, Estado Je São Paulo. de acordo com O que aprovou a Càmar j\1(uni cipll l. em 
sessão Ordill~ria re<llizild~ no diíl 10 de dezemhro do con'cnte ano, sanciona e promulga éI 

seguinte Lei Complementar: 

An \0 - Fica criado. no qUCldro de servidores da Prefeitura MUllicip(tI e integrado 11í1 

Lei Mu nicipal 1) .0 940/93. Ulll (O I) cargo de As essor Jurídico. ele li\ rc provimenln em 
comissão, elas iflcado na rcferencia 21 , privativo de ad vogCldo. com inscriç<'io na Orclem 
dos Advogados do Brasil - OAB -. 

r\rL 20 
- A gratificação prevista na Lei IO}!1/95 sera atribuída , ao oClIpônte, sobre o 

valor d~ referênci a de seu s venci menlos. 
Arr 3° - As verbas nece sá ri as j l e:xecução da pre ente Lei Complementar correrilo ã 

conta de dotações próprias consignadas em orçamelllO . 
.... \rt . 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicílçilo revogadâ as disposições 

em cont rârio. 

P1l1 acele '·'13enedicto Nicolau UI! Marino. aos 20 dias do lllCS de Ilovembro de 2003 (dois mil 
e três) 


